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A C 6 R DÃO N9 138

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Processo Classe V - N9 13/82, referente ao pedido de registro de Diretô-

r~os Municipais formulado pelo Partido do Movimento Democrático Brasilei

ro - PMDB, dos municípios de Terenos e Paranaiba, Estado de Mato Grosso

do Sul.

ACÓRDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleit~

ral, por unanimidade de votos, com o parecer, determinar o regis tro do Di
retorio Municipal de Terenos decorrente da convenção conjunta com o Par-

tido Popular - PP e anotaçao da respectiva Comissão Executiva, e no mes-

mo sentido, quanto ao Diretorio Municipal de Paranaiba, por maioria, ve~

ciclo o 29 Revisor que votava no sentido de se transformar o julgamento em

diligência a fim de que o Dt". Juiz Eleitoral informe se o edital de convo
cação da convenção foi publicado com a devida antecedência.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos 08 de

junho de 1. 982.
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DES. S~RGIO MARTINS SOBRINHO Presidente

~~\~.
• LEAO NETO DO CARMO - Relator

DR.

Regional Eleitoral.
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